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AI,TI]KA O F,STATI]TÁRIA NO

OS€nhoÍ PÍêsdêntê côlocou à "Ordem do Da"

aprovadâspôrunanimidadê.

Nada maishavendo atratâÍ, a a5sêmbleiafo en.êriada às 2100 hora5
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Ata da Âssêmbleia Geral pâre Revisão do Esletuto da Sociêdedê de

BenêÍcênciá Borda do câmpo,

Às 20 hôras do dia 26 dê abri do ãno de 2024 reunÍam sê pÍesencialmêntê, os

inrêresãdos âbâixô rêãcionados .ôm ã Íinã idade de áltêrâr o es1âtúlo dã Socledadê de

BeneÍicén.làsordadocampo,cônfôÍmeedtalde.hâm.dãveÍf.ãdaâpresençadênúmero

súficiênte para a Íêvitãô do êstãtuto, o 5ênhor presidentê Gú§tâvo Tale5 Dêfênd preside a

reunlão, ê êú Rêginsld losé costâ, sêcretaro a sê$ão e redljo a presÊnte.ta, n.ando âssim

1. Áberturâ da Assemb e ã, con a nômeação detodos o§ presentes

2 . rur.d" àhe'a!ãoprooo tàdo 'ãruro

3 Votâção das âtêrâções do Estatulo as quôis depos de lidâs ê discuudas fÔÍãm
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Ruá BBOa, 266-São BemaÍdodoCampo- SP CEP09725_160

cásâdô comunhão universál de

29 322.444"4

RlaAméÍico Bíás lênse, 575 Apto 43 S Bernardo do Campô sP cEP09715-02í

Câsado, Comunháô Pârc oê bêns

Trav Muncpal 36ap1o34-sãoBêrnârdodocámposP-cEP09710215

cãsado Comunhão Pârc. oe bens

Rua Éhesla PeLôsnê,207 aptoSl São BêrnãÍdodÔc.mp. sP-cEPa917122a

L,

ALTERAÇAO STATUTARIA Ntt 4

Rêlaçáodosassôciádos pEsenles à assembiêiâ:

João SanfAnnâ Pinto

cásâdo comunhàÕ un ve6â de

6137.765

ÍEv lüuncFâ|,36 âpto34 São Bernardo do Câmpo SP_CEP09710215

câsâdo, SepaÉçãô tôtâl de bens
l

Ruá Domcanô RÕssi 146apto12 §ào Bernâtdo do Campo SP cEP09726_120

260 396 098 932T A22 691 6

308 691 328'2230 518 646 2llJiariana christinã costa

502 531 4Aa 92Clãudio Luis dos Santos

Rua PãschoalGãstaldo,265, aplo 215ãô BêrnaÍdo do campo sP _ cEP 09770-120

Louke Cristina G. de Souzá Osis

casãdo, comunhãôPãrc. De bens,

169.503.353 46
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Assembleia Gêrâl êxtrãordináriâ

EDTTAL DE coNvocAçÃo

1. Alêraçãodo Estatuto: ârtigo54 § 1e â pedido doCEBAS.

5ão Bernardo do Cámpo,

217829

Fl.am convocados rodôs ôs arsociados e manteredorês dâ só.êdâdê dê

Beneficênciâ Bôrdâ dó Campo com bãse no êsrâtúro "Art. 12. A convocâção dê

Assêmblela Geral, Ordináriã ou Erlraordinária, devêrá sêr rêatizada com

artêcêdênciâ minima de 15 (quirze) dias, por meio de editat, do quâtdêvêrá

.onstârâ ordem do dia".

§ Único "Nerse mesmo prazo oêditâldê.onvocação deve sêrafitâdô

na sede da SORDA 0O CAMPo ê divuleado por mêio êtêtrôrico aÍâvés do sitê

sbbordã.org.br áos Mantenedores e Assôciádós qúe informâram sêu ênderêçô

êlêÍônico no ato dã associação," parâ pãrricipárêm da assêmbt€ia Gêrã

Extraordináriâ, dré 26 de abril do àno de 2024, as 20.00 horãs, nã ptãrafôrma do
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